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Estudo Técnico Preliminar (ETP)
Processo Administrativo nº: 041/2026 
Tipo de Contratação: Credenciamento (Inexigibilidade de Licitação) 
Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de Jacuizinho/RS - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O Município de Jacuizinho, por meio de sua Secretaria de Meio Ambiente, possui a atribuição legal de analisar, licenciar e fiscalizar atividades com potencial impacto ambiental. Diversos processos administrativos, como licenciamentos e apuração de infrações, demandam conhecimento técnico aprofundado em áreas específicas (geologia, biologia, engenharia, etc.) que extrapolam a capacidade do quadro de servidores efetivos.
A ausência de pareceres técnicos especializados resulta em análises incompletas, atrasos na liberação de licenças, insegurança jurídica para a Administração e para os empreendedores e, principalmente, no risco de danos ambientais por licenciamentos ou fiscalizações inadequadas. A contratação visa suprir essa necessidade de conhecimento técnico especializado, garantindo a correta instrução dos processos ambientais.
2. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para atender à necessidade descrita, a empresa a ser contratada (credenciada) deverá cumprir os seguintes requisitos mínimos:
· Qualificação Técnica:
· Possuir em seu quadro técnico profissionais com registro ativo nos respectivos conselhos de classe (CREA, CRBio, etc.), habilitados para a emissão dos pareceres e recolhimento das devidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART).
· Comprovar experiência na elaboração de pareceres técnicos na área ambiental, por meio de atestado(s) de capacidade técnica.
· Regularidade Cadastral:
· A empresa deverá possuir registro válido no Cadastro Técnico Federal (CTF/IBAMA), conforme a Lei nº 6.938/1981.
· Natureza do Serviço:
· Os serviços serão prestados sob demanda, sem exclusividade e sem vínculo empregatício com a Administração.
· Os pareceres técnicos deverão ser conclusivos, fundamentados e seguir as especificações detalhadas no Termo de Referência para cada tipo de análise (meio biótico, meio físico, industrial e autos de infração).
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
Foi realizado levantamento de mercado que analisou diferentes soluções para suprir a necessidade da Administração, incluindo: a) a realização de concurso público para contratação de servidores efetivos; b) a licitação para contratação de uma única empresa; e c) o credenciamento de múltiplos prestadores.
A solução de credenciamento (inexigibilidade de licitação, art. 79 da Lei nº 14.133/2021) se mostrou a mais vantajosa. A contratação de servidores para todas as especialidades necessárias geraria um custo fixo elevado e potencial ociosidade, dada a natureza variável da demanda. A licitação para uma única empresa criaria uma dependência arriscada e poderia não atender à diversidade de especialidades requeridas.
O credenciamento, por sua vez, permite que a Administração habilite todos os interessados que preencham os requisitos, criando um banco de prestadores aptos. Isso garante:
· Viabilidade da Competição: A competição é inviável, pois o objetivo é ter o maior número possível de profissionais qualificados à disposição.
· Vantagem Econômica: O pagamento ocorre apenas pela demanda efetivamente gerada.
· Isonomia: A distribuição da demanda por rodízio garante tratamento isonômico.
· Agilidade: Reduz o tempo de resposta às demandas da Secretaria.
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução consiste no credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para a prestação de serviços de consultoria técnica e emissão de pareceres ambientais. Uma vez credenciadas, as empresas integrarão uma lista e serão chamadas para prestar os serviços por meio de um sistema de rodízio. A cada nova demanda, a empresa da vez será notificada para emitir o parecer técnico no prazo e nas condições estabelecidas, recebendo pelo serviço o valor fixo previsto em tabela.
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
As quantidades foram estimadas com base no histórico de processos do último ano e na projeção de novas demandas, não gerando obrigação de contratação integral pela Administração.
· Pareceres do Meio Biótico: até 48 unidades/ano
· Pareceres do Meio Físico: até 12 unidades/ano
· Pareceres para Indústria: até 24 unidades/ano
· Pareceres para Autos de Infração: até 24 unidades/ano
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de valor foi obtida por meio de pesquisa de preços com empresas do ramo, análise de contratos similares e consulta a tabelas de honorários. O valor total global estimado para 12 meses é de R$ 73.473,91 (setenta e três mil, quatrocentos e setenta e três reais e noventa e um centavos), conforme detalhado na tabela de preços do Termo de Referência.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
A contratação será naturalmente parcelada, pois o objeto é a prestação de serviços distintos (diferentes tipos de pareceres) que serão demandados de forma pontual e distribuídos entre os diversos credenciados. O parcelamento da demanda é inerente ao próprio sistema de credenciamento com rodízio.
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não foram identificadas contratações diretamente correlatas ou interdependentes que sejam essenciais para a execução do objeto deste ETP.
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação, pretende-se alcançar os seguintes resultados:
· Celeridade: Reduzir o tempo médio de análise dos processos de licenciamento e fiscalização.
· Qualidade Técnica: Aumentar a qualidade e a fundamentação técnica das decisões do órgão ambiental.
· Segurança Jurídica: Mitigar riscos de anulação de atos administrativos por falha técnica.
· Eficiência: Otimizar o uso de recursos públicos, pagando apenas pela demanda real.
· Proteção Ambiental: Assegurar uma gestão ambiental mais eficaz e protetiva no município.
10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Antes da celebração dos contratos, a Administração deverá designar formalmente os servidores que atuarão como gestor e fiscal do credenciamento, responsáveis por gerenciar a lista de rodízio, formalizar as demandas, atestar os serviços recebidos e instruir os processos de pagamento.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
A contratação em si, por ter natureza intelectual, não gera impactos ambientais diretos. Pelo contrário, seu objetivo é qualificar a análise técnica para prevenir, mitigar e corrigir impactos ambientais decorrentes das atividades licenciadas no município.
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Diante do exposto, conclui-se que a contratação de serviços de consultoria ambiental por meio de credenciamento é a solução mais adequada, eficiente e legal para suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, estando em plena conformidade com o interesse público e com os ditames da Lei nº 14.133/2021.

Jacuizinho, 07 de abril de 2026.

Renato Nogueira
Secretário da agricultura e meio ambiente
Portaria n° 100/2026
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